
 

Prefeitura Municipal de Natividade  
Praça Ferreira Rabello n.º 04 – Centro, Natividade – RJ. CEP.: 28.380-000 

Tel/Fax: (22) 3841-1051, Site: www.natividade.rj.gov.br 
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O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pelo inciso VI, do 

art. 68 da LOM, e de acordo com a Lei 245/2002 

Art.59. 

 

Art. 1.º - Designar SEM ÔNUS, o Servidor Público Municipal JOSE PETRONIO REZENDE 

SANCHES, para exercer o cargo de Diretor Técnico, sendo responsável pelo receituário azul no âmbito 

do Município de Natividade.  

 

§ 1.º - Este cargo está subordinado à SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de 

janeiro de 2021. 

 

 

 

 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Município de Natividade – RJ, 01 de Fevereiro de 2021. 

________________________________________________ 

Severiano Antônio dos Santos Rezende 

Prefeito Municipal de Natividade – RJ 
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